
Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ nO 07.520.141/0001-84

EDITAL CONVOCATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2021.07.08.1

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM sito à Rua Coronel Gustavo Lima, 230.
Centro, Ipaumirim - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio
designados pela 167/2021, de 05 de abril de 2021, torna público, para conhecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO que será regida pela Lei Federal n. 10.520, de
17/07/2002, Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. Decreto Federal n. 10.024. de 20/09/2019.
e subsidiariamente a Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1 993, além das demais disposições legais
aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados
na manutenção preventiva e corretiva. incluindo a reposição de peças. junto aos veículos e
máquinas pesadas pertencentes as diversas Secretarias do Município de Ipaumirim/CE, conforme
anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.licitacoes.tce.ce.gov.br, www.bllcompras.com e www.ipaumirim.ce.gov.br
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

,,__ https://bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de julho de 2021 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de julho de 2021, às 9hOOmin.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de julho de 2021, às 9h30min.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e
oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Ipaumirim está localizada na Rua Coronel Gustavo Lima, 230.
Centro - IpaumirimlCE, CEPo 63.340.000, telefone: (88) 3567 1525.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitaçào correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.:2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida atrav és de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600. ou ainda através
da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@.bllcompras.com.
6.2. Poderào participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações. anônima e
limitada) e de sociedades simples. associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Ipaumirim. e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitaçào com suas condições de habilitação vinculadas ao
documento Certificado de Registro Cadastral. obriga-se. após a emissão do CRC. a declarar sob as
penalidades da lei. a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza
seja compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas. que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal n. 11.488/2007. como
critério de desempate. preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n. 123/2006.
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n. 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É \ edada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio. qualquer que seja sua constituição:
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
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6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência. concordata.
recuperação judicial ou extrajudicial. dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação:
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração:
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição:
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta:
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.l O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com. os documentos de habilitação
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na
plataforma. com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial
como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema. o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado". devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de
habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do
art. 43. § 1°. da Lei Complementar n. 123/2006.
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca
e/ou fabricante do produto: b) Valor do desconto ofertado em % (porcentagem);
c) Prazo de validade da proposta, que nào poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno pone
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n. 123, de 2006. ou
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n. 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no
sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do
próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por
eles apresentados. até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
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apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgameruo das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico (bllcompras.corn). até a data e horário estabelecidos para abertura da
sessão pública. acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTUR4. E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas. oCa)pregoeirora) fará as devidas verificações. avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no
sistema. com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor da mão
de obra/hora homem e das peças e acessórios.
8.2.1. O percentual de desconto ofertado deve ser o mesmo para peças e mão de obra. se os
mesmos estiverem no mesmo lote, sob pena de desclassificação da proposta.
8.2.2 - O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais,
bem como. os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus
valores globais e unitários. inclusive em propostas de adequaçào, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta. o percentual de desconto cotado poderá ser inferior ao constante
discriminado Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe:
entretanto. na fase de lances. o lance final deverá atingir percentual de desconto igualou superior
ao constante no Termo de Referência. caso o lote cotado seja composto de itens. o preço total do
item deverá ser igualou inferior àquele ao constante no Anexo 1. Caso não seja realizada a fase de
lances. o licitante que cotou na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo
a um \ alor igualou superior ao limite mínimo referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos: que forem
omissas. vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos
aspectos tributários: ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. preços
unitários simbólicos. preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
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licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. OCA)pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,
então. os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances. será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote.
9.2.1. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto
sobre o valor estimado de contratação constante no Anexo I (Termo de Referência). os lances
deverão ser efetuados em % (porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances conforme
percentual mínimo de desconto constante no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
9.2.2. ATENÇÃO LICITANTES: Os valores de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para
cada lote) não serão utilizados como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em %
(porcentagem).
9.2.3. Na fase de lances. o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igualou
superior ao mínimo constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances. o
licitante que cotou na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um
valor igualou superior ao limite mínimo referido no Termo de Referência.
9.2.4. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.5. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa. os licitantes serão informados, em tempo real. do valor
do maior lance (percentual de desconto) registrado. O sistema não identificará o autor dos lances
ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexào entre oCa)pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva. o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando ota) pregoeiro(a). quando
possível. sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo
superior a 10 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 2-1-
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes. no sítio eletrônico utilizado
para a divulgação.
9.-+'2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da pane
do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do art.
31. inciso II c/c art. 33, do Decreto Federal n. 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e. transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado.
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado. conforme item acima (até 10 minutos). o
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das
ofertas com valores até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3. os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação. até o máximo de 3 (três).
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos. que será sigiloso até o
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encerramento deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4. haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes. até o máximo de 3 (três), na ordem de
classificação. possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio. mediante
justificativa. admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances. o sistema identificará, em coluna própria. as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada. se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. para o fim de
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n. 123/2006, regulamentada pelo
Decreto n. 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como
ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta (percentual de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta da
primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a
comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito. no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.1 1. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação. de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrar a fase de
disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, ota) Pregoeiro(a) deverá
encaminhar. pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, ota) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. r e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante.
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conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas.
através de e-mail (licitacaoipaumirim2021@hotmail.com) a proposta de preços e. se necessário.
documentação complementar. devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a
negociação referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas
horas). acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente. e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10..+.1. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura
da sessão pública. acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente. sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente. observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao maior
desconto ofertado. nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas
rubricadas. devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na
documentação de habilitação. em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas aos serviços
ofertados.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima. acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado
no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais
ônus atinentes à entrega do objeto.
11.6. 010 caso de a licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperati vaso devendo a proposta apresentar exeqüibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta nào caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF:
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver:
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio:
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
1) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST:
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
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Comercial da sede do Licitante. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações. acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante;
I) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria
em exercício:
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir;
n) Certidào Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestado(s). fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
0.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)
anos. nos termos do inciso XXXIII. do art. 7° da Constituição Federal.
12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento. da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há. no
máximo. 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou. se emitidos por prazo
indeterminado. conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1- Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrição.

Observação: O documento de identidade do signatário exigido na subalínea "0.1" deverá ser
inserido na Plataforma bllcompras.com no campo destinado ao ATESTADO DE
CAP ACIDADE TÉCNICA. podendo ainda ser anexado no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.
11.488/2007. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a)
pregoeiro(a), para a regularização does) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual
período. conforme dispõe a Lei Complementar n. 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido.
implicará na decadência do direito. sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a)
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO. observado
o estabelecido nas condições deíinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que
norteia a contratação. tomando-se como parâmetro, para tanto, o maior desconto coletado. na
seqüência. ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
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14.l.1. A disputa será realizada por lote. sendo os valores de percentual ofertados registrados em
ata.

l4.l.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior e percentual de
desconto inferior ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação.
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos
valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances. o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igualou
superior ao mínimo constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances. o
licitante que cotou na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um
valor igualou superior ao limite mínimo referido no Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de maior desconto nào for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, ota) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua

- compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação. e assim
sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
I-L1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art . ..:j.-t. § 2°.
da Lei Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a). será convocado
na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor
lance registrado. para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais. com
omissões. ou conf1itos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES e desconto inferior aos constantes no Termo de
Referência no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a). até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas.
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço Iicitacaoipaumirim2021@hotmaiI.com.
informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPl. Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos. se pessoa jurídica e CPF
para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo. telefone. fax
e e-mail).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito. por meio de e-mail
àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. qualquer pessoa
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico. através da
plataforma bllcompras.corn. ou pelo e-maillicitacaoipaumirim2021@hotmail.com.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se
dele fizessem parte. vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando.
inquestionavelrnente. a alteração não afetar a formulação das propostas.
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16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis. contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do
certame. exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso. em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras.com. ou pelo e-mail licitacaoipaumirim2021(@.hotmail.com. Os demais licitantes
ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a
contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.~. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou nào identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a)
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva. e dela dar-se-á conhecimento
aos licitantes. no endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelota) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos.
Caso contrário. a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
compro," ado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada. na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇ()ES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o
Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Ipaumirim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de
Ipaumirim. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações
legais.



19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará. ainda. sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato. erro de execução. execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas. garantida a prévia defesa:
I - advertência. sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.? 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
TI - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ipaumirim, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa. garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1. II e III
do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou
depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação:
1- praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no



recolhimento de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos L III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis. por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de
não vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação. para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e. ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
~0.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste edital. as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
~0.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital.
ou recusar-se a assinar o contrato. poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a). desde
que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e
feita a negociação. assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros. mediante decisão devidamente fundamentada. sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao/a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório. vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na
proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante. ainda que se
trate de originais.
n .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Ipaumirim.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer proces"o
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de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
2l.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com ota) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito. com o
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional
licitacaoipaumirim2021@hotmail.com. ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com
"sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsáx el
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
.21.15. A apresentação. por parte dos licitantes. de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação. aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n. 123/2006. independentemente da adoção
de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n. 8.666/93 e
art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se. diante da ausência de assinatura.
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser
apresentada.
2l.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Ipaumirim. Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital. dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor:
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Ipaumirim/CE. 08 de julho de 2021.

mailto:licitacaoipaumirim2021@hotmail.com.


Prefeitura Municipal de Ipaumirim
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO N. 2021.07.08.1

1- DO OBJETO
1.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na manutenção preventiva e
corretiva, incluindo a reposição de peças, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes as
diversas Secretarias do Município de Ipaumirim/CE.

2 - JUSTIFICATIVAS

2.1- DA CONTRATAÇÃO
2.1.1 - A execução dos serviços a serem contratados visa atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Ipaumirim/Cf., no que se refere à manutenção dos veículos e máquinas pesadas
pertencentes as suas diversas Secretarias. O uso intensivo dos mesmos requer a manutenção
preventiva e corretiva, com o objetivo de mantê-los em boas condições de uso, funcionamento e
segurança. Para tanto, a contratação de empresa especializada que disponha de instalações,
equipamentos. ferramentas e pessoal técnico qualificado é fator preponderante para o alcance dos
objetivos pretendidos com a futura contratação, levando-se em consideração que sem os mesmos
as Unidades Gestoras não conseguirão realizar suas atividades e o atendimento à população que é
o objetivo maior da Administração Pública.

2.2 - DA DISTÂNCIA MÁXIMA
2.2.1 - A Prefeitura Municipal de IpaumirimlCE, não possui estrutura física nem pessoal
qualificado. para realização dos serviços, por essa razão os serviços serão realizados conforme as
necessidades mediante envio da autorização de ordem de serviços ao futuro contratado.
2.2.2 - A exigência da distância máxima de 25 km (vinte e cinco quilômetros) da localização da
sede da empresa a ser CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se dá em razão de não
haver a obrigatoriedade da futura CONTRATADA de transportar, sem custos, os motoristas até a
Sede da CONTRATANTE e vise versa. assim como de buscar os veículos no local onde poderá
acontecer a pane. ademais até mesmo pequenos reparos ordinários ou extraordinários teriam seus
custos majorados em 10% ou mais do valor dos serviços a serem executados. sendo que estes
custos adicionais decorrentes do deslocamento a oficina, tornaria a manutenção mais onerosa ao
serviço público.
2.2.3 - Além dos deslocamentos citados no item anterior, os deslocamentos com serviços de
guincho no perímetro superior a 25 km (vinte e cinco quilômetros) seriam outro gasto dispendioso
que aumentariam os custos de manutenção da frota.
2.2.4 - Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que
optamos. pelo perímetro de 25 km (vinte e cinco quilômetros), da Sede da CONTRATANTE.
ademais objetivamos aplicar com maior eficácia e eficiência os recursos públicos com alicerce no
princípio da economicidade e razoabilidade, o os quais encontram-se previstos no art. 70 da
CF/88.
2.2.5 - A restrição ora citada não fere os princípios expostos na Lei Federal n. 8.666/93, já que o
inc. L do § 1°. do art. 3° do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que
sejam irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência
de tal condição, considerando a área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a
prestarem os referidos serviços a este Município.



2.3 - DA DIVISÃO POR LOTES
2.3.1 - Quanto à composição dos lotes. temos que os itens serão unificados em "LOTES" em
virtude de os mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela
semelhança (fornecimentos de peças e mão-de-obra) para cada tipo de veículo, de modo a nào
prejudicar a concorrência entre os participantes. mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.3.2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa. individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e
encarece o contrato final. uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma. na
divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de
escala. tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e. consequentemente. numa
redução de preços a serem pagos pela Administração.

3 - RELAÇÃO DOS VEÍCULOSIMÁQUINAS PESADAS
3.1 - Os serviços serão prestados nos veículos e máquinas pesadas pertencentes à atual frota das
Secretarias Municipais de Ipaumirim/CE. conforme segue:

3.1.1 - RELAÇÃO DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADAS

~
I ITEM I ÓRGÃO VEíCULO CLASSIFICAÇÃO MARCA ANO! ANO!

PLACAS/Cf II PORTE FAB. MOD.

I SECRETARIA DE Pequeno Porte·

I
!

I ADMINISTRAÇÃO STRADA HD WK Passeio e utilitário FIAT 2020 2021 PNC3138
até 700kg

I
Pequeno Porte· I

I 2 i SECRETARIA DE SAÚDE ETIOS HB XS Passeio e utilitário TOYOTA 2015 2016 PNE 9196
I 1,5

até 700~
I

I SECRETARIA MUNICIPAL
Pequeno Porte·I DE MONTANA3

SAUDE (HOSPITAL) AMBULÂNCIA
Passeio e utilitário CHEVROLET/GM 2018 2019 PNH 8342

I até 7001ill.
I I SECRETARIA MUNICIPAL DE MONTANA Pequeno Porte-

Passeio e utilitário I CHEVROLET/GM 2016 2017 PNQ 2397I 4 I SAUDE (HOSPITAL) AMBULÂNCIA II até 700kg I'--
5 I SECRETARIA MUNICIPAL DE MONT ANA I Pequeno Porte· I

2016 2016 PNR 9019AMBULÂNCIA J Passe~o e utilitário CHEVROLET/GMSAUDE (HOSPITAL)
ate 7001ill.

I SECRETARIA MUNICIPAL DE i Pequeno Porte- I
FIAT 2015 2015 PMG 3315 I6 PALIO FIRE Passeio e utilitárioI SAUDE (PSF)

até 700m J
I SECRETARIA MUNICIPAL DE

CLASSIC LS
Pequeno Porte- i

CHEVROLET 2016 2016 PMJ 6793 I

iAUDEIPSFI
Passeio e utilitário

Iaté 700kg8SECRETARIA MUNICIPAL DE Pequeno Porte·
CLASSIC LS Passeio e utilitário CHEVROLET 2016 2016 PMY 5741SAUDE (PSF)

até 700~
Pequeno Porte· I I

9 I SEÇRETARIA MUNICIPAL DE UP TAKE Passeio e utilitário VOLKSWAGEN 2015 2015 OMK 8994 II SAUDE (PSF)
até 70015g_, I

1'0
! SECRETARIA MUNICIPAL DE Pequeno Porte·
I DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FIAT UNO MILE Passeio e utilitário FIAT 2013 2013 OSK 5615 J
t CIDADANIA (BOLSA FAMILíA) até 700kg



Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.141/0001-84

I I SECRETARIA MUNICIPAL DE
I i DESENVOLVIMENTO SOCIAL E Pequeno Porte -
I 11

: TRABALHO (CONSELHO AIRCROSS Passeio e utilitário CITROEN 2017 2018 PNN 9165
I I TUTELAR) até 700kg

r I SECRETARIA MUNICIPAL DE Pequeno Porte -
12 I DESENVOLVIMENTO SOCIAL E GOL 1.0 MC4 Passeio e utilitário VOLKSWAGEN 2019 2019 POWSF77I

! TRABALHO (CRAS)L até 700kq

I~
CLASSIFICAÇÃO ANOI ANOIITEM ÓRGÃO VEíCULO MARCA PlACAS/CE

II PORTE FAB. MOD.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MICRO Médio porte-
1 EDUCAÇÃO ÔNIBUS Camionete, Vans VOLKSWAGE?\ 2019 2019 P"iZ 665--1

NEW BUS e micro ônibus----,
MICRO Médio porte-SECRETARIA MUNICIPAL DE2

EDUCAÇÃO ÔNIBUS Camionete, Vans VOLKSWAGE~ 2006 2006 HXV 2757 J
GRAN1\IINIM e micro ônibus

SECRETARIA MUNICIPAL DE Médio porte-
3 EDUCAÇÃO CITYCLASS Camionete, Vans IVECO 2010 2010 NVF 6003 I

e micro ônibus
MICRO Médio porte-

--
4 i SECRET ~RIA MUNICIPAL DE

ÔNIBUS M Camionete, Vans VOLARE 2014 2014 PNP 0939
~CAÇAC POlO 4X4 e micro ônibus

~5 RET~RiA MUI~ICIPAl DE MICRO Médio porte-
II I EDUCAÇAO ÔNIBUS M Camionete, Vans VOLARE 2014 2014 PNR 0328
I

POlO 4X4 e micro ônibus ,

r6
SECRETARIA MUNICIPAL DE SPRINTER 415 Médio porte- MERCEDES
SAÚDE CDI Camionete, Vans

BENS 2018 2018 POD 6499,
e micro ônibus

SECRETARIA MUNICIPAL DE Médio porte- i
7 I ADMINISTRAÇÃO (GUARDA HllUX SW4 Camionete, Vans TOYOTA 2012 2012 OHZ 7423

MUNICIPAL) e micro ônibus I

I

PlACAS/CE II ITEM ÓRGÃO VEíCULO CLASSIFICAÇÃO MARCA ANOI ANOI
I PORTE FAB. MOD.

i SECRETARIA MUNICIPAL DE CAMINHÃO
Grande porte -

I

1 AGRICUL TURA. RECURSOS ATRON 2729
Caminhões e M.BENZ 2013 2013 OSK 4538K6X4, I

HíDRICOS E MEIO AMBIENTE TANQUE Ônibus

I
I SECRETARIA MUNICIPAL DE CAMINHÃO Grande porte -

26.280 CRM2 I AGRICULTURA. RECURSOS
6X4, Caminhões e VOlKWAGEM 2013 2014 OSO 5498

I HíDRICOS E MEIO AMBIENTE
BASCULANTE Ônibus

SECRETARIA MUNICIPAL DE ONIBUS Grande porte -
MERCEDES3 i SAÚDE

UNIDADE Caminhões e
BENS 1992 1992 HUL 7088 J

MÓVEL Ônibus
I

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ÔNIBUS Grande porte -

I
4 Caminhões e VOlKWAGEM 2010 2010 NUZ 4228i EDUCAÇÃO 15.190 Ônibus II
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,-
I ITEM ÓRGÃO VEíCULO ClASSIFICAÇ MARCA ANal ANal PlACASICEÃOI PORTE FAB. MOD.

I SECRETARIA MUNICIP.t..LDE CATERPILLAR, Grande porte -
1 AGRICUL TURA. RECURSOS PATROL, Máquinas CATERPILLAR 2013 2013 XXXXI

HíDRICOS E MEIO AMBIENTE MOTONIVELADORA
I 120H

I Pesadas

I 2
SECRETARIA MUNICIPAL DE RETRO Grande porte -
AGRICUL TURA. RECURSOS Máquinas JCB 2013 2013 XXXX
HíDRICOS E MEIO AMBIENTE ESCAVADEIRA Pesadas I

f--

SECRETARIA MUNICIPAL DE PA Grande porte -

I
CARREGADEIRA3 AGRICULTURA. RECURSOS NEW HOLLAND Máquinas NEW HOLLAND 2013 2013 XXXX

HíDRICOS E MEIO AMBIENTE
AW130 Pesadas

3.1.2 - RELAÇÃO DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADAS E ORÇAMENTO BÁSICO
(POR TIPO DE VEÍCULO)

I Lote 01 - Veículo de Pequeno Porte (Passeio e Utilitário até 700kg)
I

~em I Especificação
I

Valor Inicial Percentual de Valor Inicial

I ..~~ e acessórios (originais, legitimos ou genuinos), para os

(Contratação) Desconto % (Pagamento)

I veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg), I
1 pertencentes ao HosQital MuniciQal, junto a Secretaria de Saúde R$ 27.000,00 R$ 23.760.00 I

I Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte 12,00%
I

I

II
I (passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao Hospital Municipal,
I I Junto a Secretaria de Saúde - Quantidade estimada de hora/homem I
I

R$ 11.334,40 JH -92h x 140,00 R$ 12.880,00
I Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os I

I i veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg), I

3
I pertencentes ao Programa Saúde da Família - PSF, junto a

R$ 33.000,00 R$ 29.040.00Secretaria de Saúde
12,00%Serviços de Mão-de-Obra para os veiculas de pequeno porte

(passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao Programa Saúde

I
da Família - PSF, junto a Secretaria de Saúde - Quantidade

4 estimada de hora/homem - 82h x 140,00 R$ 11.480,00 R$ 10.102,40 IPeças e acessórios (originais, legitimas ou genuinos), para os
veiculas de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg),

~ pertencentes a Secretaria de Saúde R$ 9.000,00 RS 7.920.00
12,00%

I
I Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte

(passeio e utilitários até 700kg), pertencentes a Secretaria de
6 Saúde - Quantidade estimada de hora/homem - 23h x 140,00 R$ 3.220,00 R$ 2.833,60

Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os I

veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg),
pertencentes ao Conselho Tutelar, junto a Secretaria de Assistência

7 Social R$ 8.000,00
12,00% R$ 7.040,00

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porteI
I (passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao Conselho Tutelar,I
I junto a Secretaria de Assistência Social - Quantidade estimada de
>-.8 hora/homem - 20h x 140,00 R$ 2.800,00 R$ 2.464.00
I Peças e acessórios (originais, legitimas ou genuínos), para os
I I veiculas de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg),

12,00%

I
LJpertencentes ao Bolsa Família, junto a Secretaria de Assistência

9 Social R$ 7.000,00 R$ 6. i60,00



r"

i Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte
I (passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao Bolsa Família,
junto a Secretaria de Assistência Social - Quantidade estimada de

I 10 I hora/homem - 18h x 140,00 R$ 2.520,00 R$ 2.217,60I
I Peças e acessórios (Or~glnais, legítimos ou genuínos), para osI

I
I veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg), I

i 11 I pertencentes ao CRAS, iunto a Secretaría de Assístência Social R$ 3.500,00
I

R$ 3.080.00I Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte 12,00% II (passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao CRAS, junto a I
I

II Secretaria de Assistência Socíal - Quantídade estímada de

I
12 I hora/homem - 09h x 140,00 R$ 1.260,00 R$ 1.10880

Peças e acessóríos (originais, legítimos ou genuínos), para os I ,
I

veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg). I

13 pertencentes a Secretaria de Administração I R$ 4.000,00 1152000 -~I I Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte 12,00%I
I

I (passeio e utilitários até 700kg), pertencentes a Secretaria de

I
I Administração - Quantidade estimada de hora/homem - 10h x

14 1140.00 R$ 1.400,00 I R$ 1.232.00" Total R$ 127.060,00 i R$111.812,~I 12,00%

L Lote 02 - Veículo de Médio Porte (Micro-ônibus, Vans e Camioneta)
I

I Valor Inicial Percentual de Valor Inícial: Item; Especificação
(Contratação) Desconto % (Pagamento)I IL ~

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuínos), para os
veículos de médio porte (micro-ôníbus), pertencentes ao Fundo de

I Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
I

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB/ Secretaria
I 1 Municipal de Educação R$ 79.000,00

12,00%
R$ 69.520 00

I i
~

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de médío porte
(micro-ônibus), pertencentes ao Fundo de Manutenção e
desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

I I Proíissonars da Educação - FUNDES/ Secretaria Municipal de I
I

2 R$ 25.600,00
,

R$ 22 528 00I Educação - Quantidade estimada de hora/homem -160h x 160,00
I

I Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os i
-------1

I I
I

3
1veículos de médio porte (Van), pertencentes a Secretaria Municipal I

R$ 25.000,00 ~2200000I I de Saúde
12,00%I

I Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de médio porte (Van),
I pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde - Quantidade I4 estimada de hora/homem - 50 x 160,00 R$ 8.000,00 R$ 704000

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuínos), para os I
I.'. veículos de médio porte (Hilux SW4), pertencentes a Guarda

R$ 15.000,00 R$ 13.20000Municipal
12,00% -----,

Serviços de Mão-de-Obra para os veiculos de médio porte (Hilux
I SW4) pertencentes a Guarda Municipal - Quantidade estimada de

R$ 4 928.QQ___j, 6 hora/homem - 35 x 160,00 R$ 5.600,00,_--.'
Total R$ 158.200,00 12,00% R$ 139.216,00~----~-



i-_,-- ___:L:_:o:_::te::_:0:_:3:_-_V:_:e::.::::ículode Grande Porte (Onibus e Caminhão

Valor Inicial
(Contratação)

12,00%

,
I Valor Inicial I

(Pagamento) I
Especificação

Total R$ 122.900,00 12,00%

I

R$ 26.400,00 I

Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os
veículos de grande porte (ônibus), pertencentes ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

I Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB/ Secretaria
1 M nicipal de Educação

rviços de Mão-de-Obra para os veiculos de grande porte (ônibus),
rtencentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
ucação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

i I FUNDEB/ Secretaria Municipal de Educação Quantidade estimada
I 2 . de hora/homem - 50 x 180,00 R$ 9.000,00 R$ 7.920,00
'li I Peças e acessórios (originais, legitim'-os-o-u -g-e-nu-:in-o-s:-),-p-a-ra-os-+--_:___-_:___--j-----+----'-___c_::_::_::_c::_::__--I

i veículos de grande porte (ônibus), pertencentes a Secretaria
I 3 I Municipal de Saúde R$ 15.000,00 R$ 13.200,00r I Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de grande porte (ônibus), 12,00%
I pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde Quantidade estimada I
I 4 I de hora/homem - 25 x 180,00 R$ 4.500,00 R$ 3.960,00r--------------~----------------+----:----'-'~c::_::__-+-----r_~~~~-I

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos), para os
veículos de grande porte (caminhão pipa), pertencentes a Secretaria

5 Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente
Serviços de Mão-de-Obra para os veiculas de grande porte
(caminhão pipa), pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura, ~
Recursos Hídricos e Meio Ambiente Quantidade estimada de

f-_6--+-=-ho_:ra/_:h_om_e_m_-_40-;-x-,-1_80-,-'0,-;-0--;---c~---::c ----;-----;- __ -t-_:R_:$_7_.2_:00--,-"O_:_O -+----t- R$ 6.336,00
Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os
veículos de grande porte (caminhão basculante), pertencentes a
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio

7 Ambiente

R$ 30.000,00
12,00%

R$ 22.000,00

Percentual de
Desconto %

R$ 6.336,00

Item

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de grande porte
(caminhão basculante), pertencentes a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente Quantidade
estimada de hora/homem - 40 x 180,00 R$ 7.200,00

R$ 108.152,00

I
! Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para as
máquinas pesadas, pertencentes á Secretaria Municipal de

1 Agricultura, Recursos Hídrícos e Meio Ambiente _. --1_c_:_R$_:___75_.0__0___'_0'-'-,0--'--0----i
l[Serviços de Mão-de-Obra para as máquinas pesadas, pertencentes

I
à Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio
Ambiente - Quantidade estimada de hora/homem - 11° x 200,00

Total

R$ 25.000,00

R$ 25.000,00 12,00%

Valor Inicial
(Pagamento)

I 8

Lote 04 - Máquinas Pesadas

Valor Inicial
(Contratação)

Percentual de
Desconto %Especificação

12,00%

I 2
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3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 505.160,00 (quinhentos e cinco mil
cento e sessenta reais), sendo que o valor máximo a ser pago pela execução dos serviços
(fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$ 444.540,80 (quatrocentos e
quarenta e quatro mil quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos), levando-se em consideração
o percentual de desconto estimado no orçamento, estipulado em 12% (doze por cento).
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, oferta de percentual de desconto inferior ao
constante no orçamento acima.

4 - DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS
4.1 - Manutenção Preventiva: Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de
caráter preventivo determinadas pelo fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a
finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos/máquinas pesas.
além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter
os veículos/máquinas pesadas em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas
específicas. incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom
funcionamento,
4.1.1 - Esses serviços deverão ser executados sempre com intervalos regulares como. por exemplo.
de acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário, a cada 10.000 km
percorridos ou a cada 06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro. Esta manutenção compreende
basicamente a substituição de componentes com a vida útil pré-determinada, e outros serviços, tais
como: óleo, filtros de óleo e de combustível. líquido de arrefecimento, entre outros.
4.2 - Manutenção Corretiva: Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de
caráter corretivo, não previstas no manual do proprietário, mas que existem em função de
adversidades em função de uso da unidade automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e
falhas em qualquer parte do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como
serviços de mecânica, lanternagem. eletricidade, capotaria, vidraçaria, retífica. pintura. que se
façam necessários para tornar operacional o veículo.
4.2.1 - A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos
acidentalmente como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros. uso indevido,
colisões. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos
defeitos imprevistos. ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes,
desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e outros, independente da realização de manutenção
preventiva e sempre que solicitado pela Unidade Gestora contratante.

4.3 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:
a) emprego de mão de obra pela empresa contratada para execução de reparos, conservação e
recuperação de veículos/máquinas pesadas;
b) fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição originais, legítimos, genuínos ou
similares que atendam às recomendações do fabricante, a serem utilizados na execução dos
serviços objeto da licitação.

4.4 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão:
4.4.1 - Consistem em lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas, balanceamento de eixo
se houver. juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas coifas, pontos de eixos e outros.

4.5 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção:
4.5.1 - Consistem em aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais, lubrificação
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(graxa e óleo). barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e
outros.

4.6 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios:
4.6.1 - Consistem em regulagem de freio. verificação do desgaste das pastilhas, lonas. discos.
tambores. nível de fluido e substituição. verificação de servo-freio, cuícas de freio. cilindros
mestres e auxiliares. freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas).
aro dos pneus e outros.

4.7 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento:
4.7.1 - Consistem em exame do radiador, verificação do nível de água, mangueiras. fluído de
radiador e outros.

4.8 - Das especificações dos serviços de revisão de motor:
4.8.1 - Consistem em verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de combustível, juntas e
demais componentes.

4.9 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão:
-l.9.1 - Consistem em verificação das molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e
inferiores, buchas. pivôs. barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros.

4.10 - Das especificações dos serviços de funilaria e pintura:
-l.10.1 - Consiste nos serviços de desamassamento, recuperação e quando irrecuperável
substituição das partes danificadas da lataria e pintura, serviços de solda em geral, com aplicação
de material de mesmo padrão e qualidade. mantendo a originalidade do fabricante do veículo.

4.11 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico:
4.11.1 - Consistem na verificação, conserto e/ou substituição quando necessário. de componentes
que integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros.

4.12 - Das especificações dos serviços de substituição dos vidros:
4.12.1 - Consiste na substituição dos vidros e espelhos sempre que necessário, visto não se poder
prever a necessidade de sua ocorrência.

4.13 - Das instalações da licitante:
4.13.1 - Para um melhor acompanhamento dos serviços e em nome da eficiência. a(s) empresa(s)
contratada(s) deverá(ão) possuir instalações (autopeças e oficina), com sede no raio máximo de 25
km (vinte e cinco quilômetros) de distância da sede do Município de Ipaumirim/Cf., dispondo de
instalações físicas para acomodação segura dos veículos, mão-de-obra especializada, entre outros
aparelhamentos necessários a execução dos serviços.

4.14 - Do socorro mecânico:
4.14.1 - O socorro mecânico deve ser entendido como a ida até o local da ocorrência de
imobilidade do veículo para realização de reparos, ainda que paliativos ou reparo definitiv o no
local. nos casos de serviços mais simples. em que a ausência da estrutura da oficina permita tais
reparos.
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4.15 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário
comercial, de segunda a sexta-feira.
4.16 - Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório. deverá a
CONTRA TADA providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o
CONTRA TANTE.
-t. 17 - A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em que
comprovadamente não possa executá-los. mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
4.17.1 - A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados.
4.17.2 - No caso de subcontratação. é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução
do veículo para o local onde os serviços deverão ser executados.
-t.18 - As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas
mediante prévia autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe
for submetido pela CONTRATADA.
4.19 - Preliminarmente a execução dos serviços, deverá ser apresentado orçamento discriminativo.
quantitativo e de preços. o qual será analisado e posteriormente aprovado pelo setor competente. A
Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, a seu critério, poderá realizar pesquisa de preços para fins
de verificação se os preços orçados pela Contratada estão de acordo os praticados no mercado.

5 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57. da Lei Federal n.
8.666/93.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal.
previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

- ---- -;-:-:-;--;-;--.
_~~ i'r~jeto/Atividad~e Elemento de Despe_s~____ _

04.122 0037 2.094.0~0700=--- -7--____ 3.3.90.39.00
-~~~-- -04.122.0037.2.094.0000 3.3.90.30.00----08 01 04.122.0037.2.056.0000 3.3.90.30.00--------

08 01 ~----- 04.122-00372.056]000 3.3.90.39.00
::--------i-------~ -

05 05 12.361.0~~J.2.025.0000 3.3.90.30.00
05 05 12.361.0231.2.0250000 3_.3.90.39.00
07 03 -- ·--~037.2.039.0000 3.3.90.30.00-+-------~-
07 04 10.301.0171.2041.0~070-,,-0 _ __ ----.:c3'-:::.3'-:::.9c:::-0c:::-.3~0.~00;;_____ ~ __ _~
07 04 --10.361 0188.2.046OOQO ----r- -- 3.3.90.39.00
O'i'_ __ ___Qi____ 10 302 0176 2 048 0000 3~3.90.3º,OQ
07 03 ----1O~122.0037.2~039:06õ0 -- --------:33::""C·33 ~~;~ ~~
07 04 ~-~ 1().301-:-01712.õ41.0000

---07----04 -----10.301 0188-:2.0460000---·-,----- - - -3-.3.-90.30.00
'-07 04 - -1 o.302~01762.048-:-000-0- 3.3.90.39.00

09 01 - ~ -o~2To037.2.oMoooo~- 3_.3.90.30.00
09 01 08.243.0007.2.067.000~_::0___ 3.3.90.30_0_0__
09 02 -- ---Õ8.244.0-6()4.2.07_,_:1.~OO~0~0 3~_:.;:;-:3.~90:;-:.:.3~0;:-;.0~0_
69 ----- 02 '08.244-:01362074.0000 3.3.90.30.00
09 ~---O-1-- -~2To037 2 064 OO~- 3~Y9o.3!fOÕ
09 01 - ------ 08~243.0007.2~67.0060 3.3.90.39.00
09 02 08.244.0004.2.071.0000-- ~-_--=-- 3.3.~~_3~~O_Q
09 02 Q8.2!~362Q?~.:._0000 _

Orgão
12
12

Unid.Orç.
01
01

3.3.90.39.00

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato. bem
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como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa
realizar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no futuro contrato.
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não
mereça a sua confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o
exercício das funções que lhe foram atribuídas.
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados. notificando a contratada caso haja algum
problema verificado.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal
contratante, a execução do objeto contratual.
7.7 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou
apresentar defeito.
7.8 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido no instrumento contratual.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia
emissão da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante.
8.4 - Manter instalações (oficina), dispondo de aparelhamentos necessários a execução do
contrato.
8.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente
de culpa ou durante a execução do Contrato. bem como danos causados diretamente aos
veículos/máquinas pesadas oficiais enquanto estiverem sob a sua guarda;
8.6 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais. que venham incidir sobre o futuro contrato.

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 - A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor da
mão-de-obra/hora-homem e sobre o preço das peças e acessórios, calculando-se, a partir de tais
dados. o 'alor global estimado a ser pago pela contratante.
9.2 - Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte.
seguros. materiais. encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros
decorrentes. ou que venham a ser desenvolvidos em razão da prestação dos serviços. não cabendo
ao Município de IpaumirimlCE, quaisquer custos adicionais.
9.3 - Para a aceitação da proposta relativa ao lote, será analisado o item dos serviços de
mão-de-obra/hora homem, juntamente com o equivalente ao respectivo fornecimento das peças e
acessórios. sendo aceita tão somente a proposta da empresa que apresente o maior desconto
quando da combinação dos dois itens (serviços e peças).
9.4 - Logo, para efeito de julgamento será analisado o maior desconto ofertado para a combinação
do valor para o serviço, juntamente com o apresentado para as peças e acessórios. considerando o
lote como um todo.
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10 - DA GARANTIA
10.1 - A empresa Contratada deverá garantir os serviços executados pelo período mínimo de 60
(sessenta) dias, contados da data de entrega do serviço prestado. Se, dentro deste prazo. houver
necessidade de execução do mesmo serviço, este será realizado sem custo para a Contratante.

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual.
apurado através da combinação do valor para o serviço, juntamente com o apresentado para as
peças e acessórios. subtraído o percentual de desconto ofertado na proposta comercial e após a
apresentação da respectiva documentação fiscal.
11.1.1 - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo:
* Supondo-se que o valor cobrado por certo serviço, somado com as peças e acessórios seja no
valor de R$ l.000.00 (mil reais) e a empresa contratada vença o certame ofertando 15% (quinze
por cento) de desconto. A contratante fica obrigada a repassar a contratada somente o valor de R$
850,00 (oitocentos e cinquenta reais), devendo constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) o valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais), referente ao desconto concedido.
11.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de
cheque.

Ipaumirim/CE, 08 de julho de 202l.
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ANEXO 11
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Ipaumirim, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2002. bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n.
2021.07.08.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1.
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na manutenção preventiva e
corretiva. incluindo a reposição de peças, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes as
diversas Secretarias do Município de IpaumirimlCE, conforme especificações apresentadas a
seguir.

Lote 01 - Veículo de Pegueno Porte (Passeio e Utilitário até 700~ I
I

Percentual de i Valor Inicial
Item Especificação Valor Inicial

(Contratação) Desconto % (Pagamento)

L
Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os

~~

veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg),
pertencentes ao Hospital Municipal, junto a Secretaria de Saúde R$ 27.000,00

I
Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte
(passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao Hospital Municipal,
junto a Secretaria de Saúde - Quantidade estimada de hora/homem

2 - 92h x 140,00 R$ 12880,00
Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os

I

veículos de pequeno porte (passeío e utílítários até 700kg),
i I pertencentes ao Programa Saúde da Família - PSF, junto a
I 3 Secretaria de Saúde R$ 33.000,00 - -

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte
(passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao Programa Saúde
da Família - PSF, junto a Secretaria de Saúde - Quantidade

,_L estimada de hora/homem - 82h x 140,00 I R$ 11.480,00
Peçase acessórios (originais, legítimos ou. 9~~uínos),. para os I

H
veiculos de pequeno porte (passeio e utllltanos ate 700kg),

I 5 pertencentes a Secretaria de Saúde I R$ 9.000,00

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte I
(passeio e utilitários até 700kg), pertencentes a Secretaria de~_~_I SaOde - ouanndade estlmada de nora'hornern - 23h' 140,00 R$ 3.220,00
Peças e acessórios (originais, legítimos ou. 9~~uinos)" para os Uveículos de pequeno porte (passeio e utilltanos ate 700kg),
pertencentes ao Conselho Tutelar, junto a Secretaria de Assistência I

7 Social R$ 8.000,00
Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte I R$ 2.800,00 I I
(passeio e utilitários até 700kg). pertencentes ao Conselho Tutelar,

I
junto a Secretaria de Assistência Social - Quantidade estimada de I

I 8 hora/homem - 20h x 140,00 -~
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I

I I
I

I I
I I Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para osI

I I veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg),I
I 1pertencentes ao Bolsa Família, junto a Secretaria de Assistência
: 9 I Social R$ 7.000,00:--1 Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte
i I (passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao Bolsa Família,

junto a Secretaria de Assistência Social - Quantidade estimada de
I10 hora/homem - 18h x 140,00 R$ 2.520,00

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuínos), para os

I
veículos de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg),

I11 pertencentes ao CRAS, junto a Secretaria de Assistência Social R$ 3.500,00
Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de pequeno porte !

I
(passeio e utilitários até 700kg), pertencentes ao CRAS, junto a I
Secretaria de Assistência Social - Quantidade estimada de

12 hora/homem - 09h x 140,00 R$ 1.260,00
I Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os

I

lJ veiculas de pequeno porte (passeio e utilitários até 700kg),
l.l3 pertencentes a Secretaria de Administração R$ 4.000,00 1---:I I Serviços de Mão-de-Obra para os veiculas de pequeno porte
I ~sseio e utilitários até 700kg), pertencentes a Secretaria de

Administração - Quantidade estimada de hora/homem - 10h xr 14 140.00 R$ 1AOO,OO I '
Total R$127.060,OO ~

Lote 02 - Veículo de Médio Porte (Micro-ônibus Vans e Camioneta),

i Item i Especificação
I

Valor Inicial Percentual de Valor Inicial
I I (Contratação) Desconto % (Pagamento)
I I
I

I

I Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os
I veículos de médio porte (mícro-ôníbus), pertencentes ao Fundo de

II

I Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB/ Secretaria

,

I
I
I1 Municipal de Educação R$ 79.000,00 I

i I I
Serviços de Mão-de-Obra veiculos de médio porte ,para os
(micro-ônibus), pertencentes ao Fundo de Manutenção e

I desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos ,

I Profissionais da Educação - FUNDEB/ Secretaria Municipal de I
2 Educa~ão - Quantidade estimada de hora/homem -160h x 160,00 R$ 25.600,00 !r-

Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os
I veicules de médio porte (Van), pertencentes a Secretaria Municipal I
I 3 de Saúde R$ 25.000,00I

.-

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de médio porte (Van),
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde - Quantidade

4 estimada de hora/homem - 50 x 160,00 R$ 8.000,00
I I Peças e acessórios (onginais, legitimas ou genuínos), para os JI
I veículos de médio porte (Hilux SW4), pertencentes a GuardaI

5 1 Municipal R$ 15.000,00
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I
I

1

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de médio porte (Hilux
SW4), pertencentes a Guarda Municipal - Quantídade estimada de

t---_6__j__ho~ra/homem- 35 x 160,00 R$ 5.600,00
Total I R$ 158.200,00

ote - Veiculo de Grande Porte (Onibus e Caminhão)
I

I Item I Especificação Valor Inicial Percentual de Valor IniCia~
(Contratação) Desconto % (Pagamento)r I Peças e acessórios (originais, legilimos ou genuinos), para os

I veículos de grande porte (ônibus), pertencentes ao Fundo de
I Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

I 1
I Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB/ Secretaria

MuniciQal de Educação. R$ 30.000,00>-- I Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de grande porte (ônibus),I
I
I pertencentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
I Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
I FUNDEB/ Secretaria Municipal de Educação Quanlidade estimada
I 1 I

2 de hora/homem - 50 x 180,00 R$ 9.000,00
I Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os

Iveículos de grande porte (ônibus), pertencentes a Secretaria I,
3 MuniciQal de Saúde R$ 15.000,00 r- i

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de grande porte (ônibus), I

I
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde Quantidade estimada

4 de hora/homem - 25 x 180,00 R$ 4.500,00

I Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os

I
veículos de grande porte (caminhão pipa), pertencentes a Secretaria

5 Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente R$ 25.000,00 I

I
Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de grande porte I(cammhâo pipa), pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura,
Recursos Hídricos e Meio Ambiente Quantidade estimada de

I6 hora/homem - 40 x 180,00 R$ 7.200,00

I
Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), para os

Iveículos de grande porte (caminhão basculante), pertencentes a I

I Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio I,

I 7 I Ambiente R$ 25.000,00
: I Serviços de Mão-de-Obra para os veiculas de grande porteI I (caminhão basculante), pertencentes a Secretaria Municipal de
~cullura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente Quantidade

mada de hora/homem - 40 x 180,00 R$ 7.200,00
Total R$ 122.900,00 ,

I

I
L 03

Percentual de I Valor Inicial
Desconto % ,(Pagamento) I

I
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r.
~

Serviços de Mão-de-Obra para as máquinas pesadas, pertencentes
I à Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio

R$ 22.000,00Ambiente - Quantidade estimada de hora/homem - 110 x 200,00
Total R$ 97.000,00

Valor Total da Proposta R$ ( )

Proponente: .
Endereço: .
CNPJ: .
Data da Abertura: .
Horário: .
Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data: .

Assinatura do Proponente

I
_____j

Rua Coronel Gustavo Lima 230 Centro - CEP 63 3-l0-000 - lpaurnmrn - C:E



ANEXO 111
Pregão Eletrônico n. 2021.07.08.1

MODELO DE DECLARAÇ.Ã.O DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa , inscrita no CNP] sob o na
............................................. , situada na .
DECLARA. sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ipaumirim. no
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão. que não incide na proibição contida no inciso
XXXIII do ano r da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser \ erdade. firma a presente.

Local. Data e Assinatura.

Pua Corc'llel Gu st av o Lima 230 Centro - CEP 63340- 00 -Toau+unr» - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.141/0001-84

ANEXO IV
.'\tlINUT A DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município
de Ipaumirim/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
......................................... e .

o Município de Ipaumirim. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno. inscrita
no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através doia) Secretaria Municipal de
............................................... , neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas. o(a)
Sr(a) , residente e domiciliado(a) na Cidade de Ipaumirim/CE.
apenas denominado de CONTRA TANTE. e de outro lado a Empresa/Pessoa Física
............... estabelecida (residente e domiciliada) na
.................................................................. , inscrita no CNPJ/CPF sob o n.
.............................................. neste ato representada pelo(a) Sr(a) .
.... , portador(a) do CPF n. . .
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o
resultado da Licitação procedida do Pregão n. 2021.07.08.1, tudo de acordo com as normas gerais
das Leis n° 8.666/93 e n. 10.520/02. e suas alterações posteriores, mediante cláusula e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n. 2021.07.08.1. de acordo com a

Lei Federal n. 10.520/02, e no que couber com a Lei Federal n. 8.666/93. devidamente
homologado pelo(a) Sr(a). .. , Ordenador(a) de Despesas dar o)
Secretaria Municipal de .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços

especializados a serem prestados na manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de
peças. junto do Município de Ipaumirim/CE. conforme
descrição dos serviços apresentada no Anexo I do Edital Convocatório. nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora. na forma discriminada no quadro abaixo:

indireta.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução

3.2 - Os serviços deverão ser prestados na sede do Município de Ipaumirim,
devendo a Contratada possuir. no período de vigência contratual, instalações necessanas ao
regular desenvolvimento dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO, DAS
PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

CONDIÇÕES DE
REEQUILÍBRJO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ para a

._-~
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execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo a ser pago pela execução
dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de RS
"""" , levando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela
contratada, estipulado em ( por cento).

4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da
realização dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão. no
todo ou em pane. de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento). sem que caiba ao
Contratado o direito de reclamação ou indenização.

4.4 - O Contrato não será reajustado.
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços.
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nos
termos do art. 65, inciso 11. alínea "d", da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado
através de ato administrativo.

CL<\USULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses. a contar da data de ua

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57. inciso Il, da lei Federal n. 8.666'93. e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os

regramentos discriminados pelo Edital e Contrato originários do Pregão n. 2021.07.08. L de 08 de
julho de 2m 1 e as normas estabelecidas na Lei 8.666/93 e na Lei n. 10.520/02. obrigando-se ainda
a:

CONTRATANTE
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência. Edital e

Contrato. bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que

esta possa realizar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato.
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da

contratada que não mereça a sua confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas:

7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso
haja algum problema verificado:

7.6 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a
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especificação ou apresentar defeito;
7.7 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento.
CONTRATADA
7.8 - A Contratada obriga-se a:
7.9 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

7.10 - A Contratada não poderá. em nenhuma hipótese, proceder à execução de
serviços sem prévia emissão da correspondente Requisição pela Secretaria Contratante.

7.11 - Manter instalações (autopeças e oficina), localizados a uma distância
rodoviária de no máximo 25 km (vinte e cinco quilômetros) da sede da contratante. dispondo de
espaço físico coberto. fechado e piso de concreto para acomodação segura dos veículos. não
ficando exposto ao sol e a chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da
empresa contratada. entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato

7.12 - Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a
terceiros decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos
causados diretamente aos veículos oficiais enquanto estiverem sob a sua guarda:

7.13 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os
salários do pessoal neles empregados. como também os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais. que venham incidir sobre o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES
8.1 - É vedado à CO:"JTRA TADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total.

sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato. ou a

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93. e suas demais
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito.
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada. a rescisão
do Contrato. sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento. a suspensão
da prestação dos serviços pela CONTR.A. TADA até a sua normalização

9.3 - A CONTRATADA. pela sua inadimplência no cumprimento do contrato.
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

9.3.1 - advertência;
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
10.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente

Rua Coronel Gu st a . o Lima 230 Centro - CEP 63 3-tO-OOO . lpa u=unrn - ,::_=-



atraso nos prazos. multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.

10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa. multa
correspondente a I0% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

10.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior. a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente
da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial. nos casos de:

11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.204 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação
por escrito com a antecedência definida no subi tem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçào dos serviços serào

efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume. até o 5°

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas
entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

contrato é o da Comarca de Ipaumirim/CE. excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçào final.

completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais
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efeitos,

Ipaumirim/Cli, """""""""""""""""""""

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1) """,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,.,.,.,, .. ,., .. ,,,.,.,.,.,.,.,.,.,., CPF ... ,... ,'., ... ,.,,, .... ,., .. ,.. ,,,,.,,,,,,,,,, .....

2) " ,."." .."., ,., ,." ,,,,,,, .. ,,,,., , CPF , ,.,., , ,

u st a-, (o Lima 230 Centro - CEP 6,j ,j40-000 - IpôtH11lrl01 - -'I:::.


